
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), conforme Nota de Empenho nº 2025NE01247, emitida
em 15/01/2025, sob o evento nº 400091, na modalidade ordinário. DA VIGÊNCIA:
Indeterminado, contados da assinatura do contrato. DA ASSINATURA: 18/02/2025. DOS
SIGNATÁRIOS: NEY FERRAZ JÚNIOR, Secretário de Estado de Economia, pela
CONTRATANTE; e FABIOLA MARIA DA CRUZ ALMEIDA e GUSTAVO ALVARES
SANTOS, NEOENERGIA DISTRIBUICAO BRASILIA S.A, pela CONTRATADA.

SECRETARIA EXECUTIVA DE CONTRATOS
SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2025 – UASG 974002

A Pregoeira comunica aos interessados que a Subsecretaria de Compras Governamentais –
SCG, operacionalizará a licitação do Pregão Eletrônico em epígrafe, no sistema Compras,
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de medicina
e segurança do trabalho, a fim de atender as demandas do Instituto de Pesquisa e Estatística
do Distrito Federal- IPDF, de acordo com as condições e características constante no edital
e seus anexos. Valor estimado: R$ 66.675,82. Tipo de Licitação: Menor Preço. Unidade
Orçamentária/Gestão Orçamentária: 19.219/190.219: Programa de Trabalho:
04.122.8203.8504.0007. Elemento de despesa: 33.90.39.50 Fonte: 100. Abertura das
propostas: 10/03/2025, às 9h30min. Processo nº 04031-00001559/2023-08. O edital poderá
ser retirado no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

Brasília/DF, 19 de fevereiro de 2025
RITA DE CÁSSIA GODINHO DE CAMPOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90013 /2025 - UASG 974002

A Pregoeira comunica aos interessados que a fim de atender a demanda da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), a Subsecretaria de Compras
Governamentais – SCG/SECONT/SEEC operacionalizará licitação do PE 90013/2025 no
Sistema de Compras Governamentais, cujo objeto é o Registro de Preços para eventual
aquisição de microcomputador portátil, de acordo com as condições e características
constantes no Edital e seus anexos. Valor estimado: R$ 778.927,80. Tipo de Licitação:
menor preço por item. Elemento de Despesa: 44.90.52. Abertura das propostas dia
10/03/2025, às 09h30. Processo nº: 00060-00394756/2024-71. O edital poderá ser retirado
no endereço eletrônico www.gov.br/compras. Informações pelo e-mail:
pregoeirosulog10@economia.df.gov.br.

Brasília/DF, 19 de fevereiro de 2025
TATIANA CARNEIRO DE MELO MOREIRA

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

COORDENAÇÃO DE CADASTRO, ESCRITURAÇÃO
E DOCUMENTOS FISCAIS DIGITAIS
GERÊNCIA DE CADASTRO FISCAL

NÚCLEO DE GESTÃO DE SISTEMAS DO CADASTRO FISCAL
 

EDITAL Nº 03 – NGCAF/GECAF/CODIG/SUREC/SEF/SEFAZ,
DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025

O CHEFE DO NÚCLEO DE GESTÃO DE SISTEMAS DO CADASTRO FISCAL, DA
GERÊNCIA DE CADASTRO FISCAL, DA COORDENAÇÃO DE CADASTRO,
ESCRITURAÇÃO E DOCUMENTOS FISCAIS DIGITAIS, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 203 da Portaria nº 140, de 17 de maio
de 2021, fundamentado no art. 23, inciso I, alínea “d”, item 8 do Decreto n° 25.508/2005 –
RISS e considerando a necessidade de depuração do Cadastro Fiscal do Distrito Federal –
CF/DF, por meio do tratamento sistêmico das informações econômico-fiscais dos
contribuintes, DECLARA SUSPENSAS, no Cadastro Fiscal do Distrito Federal – CF/DF,
as inscrições dos contribuintes abaixo relacionadas em razão da omissão da Escrituração da
DES-IF, na forma do artigo 54 do Decreto nº 25508/2005 c/c Portaria nº 209/2022 c/c
instrução Normativa nº 14/2022. As omissões foram verificadas especificamente no
Módulo de Demonstrativo Contábil relativo ao primeiro e segundo semestre de 2023. A
inscrição será reativada com a regularização da situação (estar em dia com a obrigação de
envio da DES-IF) e com o recolhimento da multa acessória correspondente, ou poderá ser
cancelada após o prazo de 90 dias, conforme art. 23, inciso II, alínea “d”, do Decreto n°
25.508/2005. Caso a empresa tenha sido suspensa por quaisquer outros motivos, deverá
regularizar todos eles para ter a inscrição reativada.
Ressaltamos que, para regularização da situação, o contribuinte deverá estar em dia com a
obrigação de envio da DES-IF.
Todas as informações estão disponíveis no endereço eletrônico
https://www.receita.fazenda.df.gov.br/ opção “DES-IF – Instituições Financeiras”, onde há
informações sobre a interface digital para a entrega e para conhecimento dos arquivos
processados com sucesso, os canais para saneamento de dúvidas e o modelo conceitual da
declaração vigente no Distrito federal.
Assim, TORNA PÚBLICA a lavratura dos Autos de Infração de multa por descumprimento
de obrigação acessória emitidos em desfavor dos contribuintes abaixo relacionados, em
consonância com o § 3º do artigo 3º da Lei nº 5.910/2017 c/c o artigo 12, inciso III, da Lei
nº 4.567/2011, considerando-se feita a intimação após 15 (quinze) dias a contar da data da

publicação deste edital, ficando o Contribuinte intimado a, no prazo de até 30 dias, recolher
ou parcelar o crédito tributário ou protocolizar impugnação na forma do disposto no artigo
53 do Decreto nº 33.269/2011, preferencialmente por meio do Sistema de Peticionamento
Eletrônico ou em qualquer Agência de Atendimento da Receita do Distrito Federal ou
remeter por via postal ao Protocolo Geral da SEEC/DF, sob pena de REVELIA.
O auto de infração e a multa por descumprimento da obrigação acessória encontra-se a
disposição dos interessados ou de pessoa legalmente autorizada no Domicílio Fiscal
Eletrônico – DFe do contribuinte (Lei nº 5.910/2017) ou, alternativamente, em dias úteis,
nas Agências de Atendimento das Agências de Atendimento da Receita.
CFDF, DENOMINAÇÃO EM ORDEM ALFABÉTICA, PERÍODO DE OMISSÃO
(Semestre de 2023):
0783447800202, Agk Corretora de Câmbio S/A, 1º Semestre e 2º Semestre; 0745163100408,
Associação de Poupança e Empréstimo - POUPEX, 1º Semestre e 2º Semestre;
0745163100580, Associação de Poupança e Empréstimo - POUPEX, 1º Semestre e 2º
Semestre; 0733105500128, B.B. Leasing S/A Arrendamento Mercantil, 2º Semestre;
0731456811790, Banco do Brasil S. A., 1º Semestre e 2º Semestre; 0740232804455, Banco
Santander (Brasil) S.A., 1º Semestre e 2º Semestre; 0740232800387, Banco Santander (Brasil)
S.A., 1º Semestre e 2º Semestre; 0740232800700, Banco Santander (Brasil) S.A., 1º Semestre
e 2º Semestre; 0740232804374, Banco Santander (Brasil) S.A., 1º Semestre e 2º Semestre;
0740232801278, Banco Santander (Brasil) S.A., 1º Semestre e 2º Semestre; 0740232801600,
Banco Santander (Brasil) S.A., 1º Semestre e 2º Semestre; 0740232801944, Banco Santander
(Brasil) S.A., 1º Semestre e 2º Semestre; 0740232802835, Banco Santander (Brasil) S.A., 1º
Semestre e 2º Semestre; 0740232803211, Banco Santander (Brasil) S.A., 1º Semestre e 2º
Semestre; 0740232804960, Banco Santander (Brasil) S.A., 1º Semestre e 2º Semestre;
0745296400194, BB Administradora de Consórcios S.A., 1º Semestre e 2º Semestre;
0743961400100, CNP Consórcio S.A. Administradora de Consórcios, 1º Semestre e 2º
Semestre; 0743961400291, CNP Consórcio S.A. Administradora de Consórcios, 1º Semestre
e 2º Semestre; 0747805700340, Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Centro Brasileira
Ltda., 1º Semestre e 2º Semestre; 0747805700260, Cooperativa de Crédito de Livre Admissão
Centro Brasileira Ltda., 1º Semestre e 2º Semestre; 0747805700502, Cooperativa de Crédito
de Livre Admissão Centro Brasileira Ltda., 1º Semestre e 2º Semestre; 0747805701231,
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Centro Brasileira Ltda., 1º Semestre e 2º Semestre;
0747805700421, Cooperativa de Credito de Livre Admissão Centro Brasileira Ltda., 1º
Semestre e 2º Semestre; 0747805700693, Cooperativa de Credito de Livre Admissão Centro
Brasileira Ltda., 1º Semestre e 2º Semestre; 0747805700774, Cooperativa de Credito de Livre
Admissão Centro Brasileira Ltda., 1º Semestre e 2º Semestre; 0747805700855, Cooperativa
de Credito de Livre Admissão Centro Brasileira Ltda., 1º Semestre e 2º Semestre;
0747805700936, Cooperativa de Credito de Livre Admissão Centro Brasileira Ltda., 1º
Semestre e 2º Semestre; 0747805701070, Cooperativa de Credito de Livre Admissão Centro
Brasileira Ltda., 1º Semestre e 2º Semestre; 0747805701150, Cooperativa de Credito de Livre
Admissão Centro Brasileira Ltda., 1º Semestre e 2º Semestre; 0807418600218, Cooperativa
de Credito de Livre Admissão do Centro Norte Goiano, 1º Semestre e 2º Semestre;
0787363700102, Cooperativa de Credito de Servidores Públicos Cooperplan Ltda, 1º
Semestre e 2º Semestre; 0783899100209, Cooperativa de Credito do Distrito Federal e
Entorno Ltda, 1º Semestre; 0783899100381, Cooperativa de Credito do Distrito Federal e
Entorno Ltda - Sicoob, 1º Semestre; 0819084700256, Cooperativa de Credito Sicoob
Credseguro Ltda., 1º Semestre e 2º Semestre; 0785068500959, Cooperativa de Credito,
Poupança e Investimento do Planalto Central - Sicredi P, 1º Semestre; 0809756900179, HR
Digital - Sociedade de Credito Direto S/A, 1º Semestre e 2º Semestre; 0809345000190,
Oppens Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S. A, 1º Semestre e 2º Semestre.

CELSO GARCIA DE OLIVEIRA

COMPANHIA DE PLANEJAMENTO
DO DISTRITO FEDERAL - EM LIQUIDAÇÃO

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: 00121-00000016/2023-78. Favorecido: SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL. Valor: R$ 772,32 (SETECENTOS E
SETENTA E DOIS REIAS E TRINTA E DOIS CENTAVOS). Objeto: Contratação de
serviços junto ao Distrito Federal, para fins de publicidade institucional, de utilidade
pública e legal no Diário Oficial do Distrito Federal, de atos oficiais e demais matérias de
interesse da Companhia de Planejamento do Distrito Federal – Em Liquidação.
Fundamentação legal: art. 30 da Lei nº 13.303/2016, c/c art. 4º do Regulamento de
Licitações e Contratos-Codeplan. Autorização da despesa e Ratificação: 12/02/2025 pelo
Liquidante, Walid de Melo Pires Sariedine.

BANCO DE BRASÍLIA S/A
DIRETORIA EXECUTIVA DE PESSOAS,

ADMINISTRAÇÃO E RETAGUARDA
SUPERINTENDÊNCIA DE LOGÍSTICA E OPERAÇÕES

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES
 

EXTRATO DO CONTRATO BRB Nº 315/2024
Empresa: FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO DF Modalidade: Inexigibilidade. Objeto:
Patrocínio a evento esportivo. Vigência: até 31/05/2025. Valor: R$ 2.800.000,00. Gestor:
João Eduardo G. de C. Silveira. Pelo BRB: Paulo Henrique B. R. Costa e Cristiane Maria
L. Bukowitz; e pela contratada: Daniel dos Santos Vasconcelos. Proc. nº 1.553/2024.
Rayssa G. da Silva-Gerente de Área.
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